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DECRETO Nº. 324/2023

Súmula:- Homologa Resolução aprovada pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, como 
especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JÚNIOR, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

DD    EE    CC    RR    EE    TT    A:-A:-

Art. 1º Fica homologada a Resolução aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, conforme anexos deste Decreto, a saber:-

Anexo I – Resolução nº. 08, de 16 de março de 2023, que “Cria a Comissão 
Temporária de Organização da XIV Conferência Municipal de Assistência Social e 
Convoca a XIV Conferência Municipal de Assistência Social – Republicado por 
Incorreção."

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data 
de sua publicação.

Município de Apucarana, em 15 de maio de 2023.

Sebastião Ferreira Martins Júnior
(Júnior da Femac)
Prefeito Municipal

daiane.santos
Novo carimbo

Marcia Cavalheiro
Caixa de Texto
Anexo I – Resolução nº. 26, de 11 de maio de 2023, que “Cria a Comissão Temporária de Organização da XIV Conferência Municipal de Assistência Social e Convoca a XIV Conferência Municipal de Assistência Social – Republicado por Incorreção."
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